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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 136/2023


EMENTA: Centro de Internação Provisória Dom Bosco. Unidade Socioeducativa em Belo Horizonte/MG. Garantia do direito de alimentação adequada aos adolescentes. Inspeção na cozinha da empresa terceirizada responsável pelo fornecimento de refeições. Más condições de higiene, de estrutura e processos de trabalho inadequados. Necessidade de reestruturação e adequação dos equipamentos e dos processos de produção aos padrões da Resolução RDC n. 216/2004 da ANVISA. Direito à saúde, à integridade física e à alimentação de qualidade.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos órgãos de execução signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim averiguar a qualidade da alimentação fornecida aos adolescentes internados no Centro de Internação Provisória Dom Bosco, em Belo Horizonte/MG, adotando as providências cabíveis para: a) a fiscalização e eventual aplicação de sanções administrativas à empresa, por descumprimento de cláusulas contratuais celebradas com o Poder Público; b) urgente adequação das condições sanitárias, de higiene e de infraestrutura das dependências e dos equipamentos da cozinha da terceirizada responsável pela entrega de refeições à referida unidade socioeducativa; c) para a correção dos processos de produção de alimentos, assegurando, com isso, o direito à saúde dos adolescentes, conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais tomou conhecimento, por intermédio de Procedimento de Fiscalização remetido pelo Juízo de Direito da Vara da Infância e Juventude Infracional de Belo Horizonte/MG, de que a equipe de fiscais do Centro de Internação Provisória Dom Bosco realizou, na data de 13 de setembro de 2023, inspeção na cozinha da empresa Mania Soluções em Alimentação e Serviços Ltda. – EPP, responsável pelo fornecimento de refeições àquela unidade socioeducativa. Diante da atividade fiscalizatória, foram constatadas diversas irregularidades, quais sejam: a) ausência de uso de luvas (equipamento de proteção individual) pelas funcionárias responsáveis pelo corte de hortaliças; b) embalagens de alimentos secos mantidas abertas dentro do depósito; c) certos produtos alimentícios acondicionados na câmara fria sem identificação e com aparência imprópria para o consumo humano; d) carne moída (produto perecível) guardada descoberta e exposta; e) presença de alimentos do tipo verduras e frutas na dispensa, com aparência velha; f) manutenção de potes abertos de melancias picadas, exalando forte odor azedo e com presença de mosquitos; g) aparelho triturador / descascador sujo e em péssimo estado de conservação; h) constatação de que a porta do freezer estava quebrada; i) mazela com a limpeza dos freezers e má higiene do ambiente, como escadas, paredes e fogão; j) déficit no quadro de funcionários, faltando 01 (um) auxiliar de limpeza, 01 (um) plantonista e 02 (dois) auxiliares de cozinha. Diante do risco de intoxicação alimentar e prejuízos à saúde dos adolescentes, notou-se a necessidade de apuração dos fatos e adoção de providências para salvaguarda das garantias fundamentais do grupo vulnerabilizado.

ENVOLVIDOS:

1. Secretaria Estadual de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP
2. Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo - SUASE
3. Centro de Internação Provisória Dom Bosco - CEIPDB
4. Mania Soluções em Alimentação e Serviços Ltda. - EPP
5. Juízo da Vara da Infância e Juventude Infracional de Belo Horizonte/MG
CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, II e III, e art. 3º, I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, adolescente e jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade, ao respeito é à liberdade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos moldes do art. 227, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 assegura a todos os indivíduos a inviolabilidade do direito à vida, bem como o direito social à saúde, impondo o correspondente dever ao Estado, mediante adoção de políticas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme previsões contidas no art. 5º, caput, art. 6º, caput, e art. 196 da CRFB/1988;

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes do que estatuem os seus artigos 1º e 3º, prevê a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que é dever de todos velar pela dignidade das crianças e dos adolescentes, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (conforme art. 18, do ECA);

CONSIDERANDO que cumpre ao Estado, quanto aos direitos especificamente atribuídos a adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas que imponham a privação ou restrição de liberdade, o dever executá-las com respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e, ainda, com dispensa de tratamento digno (nos termos do art. 121 e art. 124, inciso V, do ECA);

CONSIDERANDO que a Lei 12.594/2012, responsável por instituir o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), prevê, entre outras providências, em seu art. 35, inciso I, que a execução de medidas socioeducativas será regida pelo princípio da legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto;

CONSIDERANDO que a Lei do SINASE (Lei 12.594/2012) prevê, em seu art. 49, incisos III e VII, serem direitos dos adolescentes submetidos ao cumprimento de medida socioeducativa o respeito à sua personalidade e a assistência integral à sua saúde;

CONSIDERANDO que as Regras das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de Liberdade preveem que “Cada estabelecimento de detenção assegurará que todos os jovens recebam uma alimentação convenientemente preparada e servida às horas normais das refeições, de uma qualidade e quantidade que satisfaça as exigências dietéticas, de higiene e de saúde e, tanto quanto possível, os preceitos religiosos e culturais”, nos termos do que estabelece o item IV.D.37;

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, XVII, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício este Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de adotar providências para a preservação da vida, saúde e integridade física e psicológica das pessoas privadas de liberdade na Penitenciária Francisco Floriano de Paula, em Governador Valadares.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada de ofícios, relatórios de inspeção, e demais documentos já produzidos em relação ao estado da cozinha e qualidade da alimentação servida aos adolescentes;
b) o agendamento de reunião com a Vigilância Sanitária de Belo Horizonte para alinhar inspeção na cozinha da empresa fornecedora e cobrança quanto às boas práticas de manuseio e produção de alimentos;
c) a elaboração de ofício à Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo para que informe se existem procedimento administrativos voltados à fiscalização da empresa e aplicação de penalidades por descumprimento contratual;
d) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para intervir junto aos órgãos públicos responsáveis.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 21 de setembro de 2023.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 0883




DANIELE BELLETTATO NESRALA
COORDENAÇÃO ESTRATÉGICA DE DEFESA E PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 761
1
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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